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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2023

ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA  
DE ENERGIA S.A.

CNPJ/ME 32.655.445/0001-04
NIRE: 31300124215

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 28 de abril de 2023

1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 15:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifi-
ca das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas” constituindo, portanto, quórum 
legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presen-
tes também o Diretor Administrativo Maurício Perez Botelho e o representante dos 
auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Júlia 
Gomes - CRC: RJ-127827/O-1. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Maurício Perez Botelho, e 
Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; (i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (i.3) deliberar sobre a releição dos membros da Diretoria da 
Companhia; (ii) em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a remuneração anu-
al global dos administradores da Companhia; (ii.2) ratificar o objeto social da Compa-
nhia; (ii.3) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; e (ii.4) com a 
ratificação do objeto social e, caso aprovado o aumento de capital social, deliberar 
sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Pela 
única acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, 
foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia 
Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e § 2º, da LSA; 5.1.2. Aprovar depois 
de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os 
quais foram publicados no jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais) no dia 25 de 
março de 2023, páginas 34 e 35 da versão impressa e páginas 01 a 03 da versão digi-
tal; 5.1.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, 
no valor de R$ 54.268.481,32 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e sessenta e oito 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos); 5.2. Aprovar a destina-
ção do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 2.713.424,07 (dois milhões, setecentos e 
treze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sete centavos) para a reserva legal; (ii) 
R$ 12.888.764,31 (doze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e trinta e um centavos), que serão pagos até 31 de dezembro de 2023, 
de acordo com a posição acionária da Companhia na presente data; e (iii) R$ 
38.666.292,94 (trinta e oito milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e no-
venta e dois reais e noventa e quatro centavos) para a reserva de retenção de lucros, 
conforme o Orçamento de Capital proposto pela administração da Companhia e ora 
aprovado, cuja cópia, numerada e autenticada pela mesa, fica arquivada como Doc. 01 
na sede da Companhia. 5.2.1. Fixar o montante global da remuneração anual dos ad-
ministradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante pro-
posto pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela 
mesa e que fica arquivado como Doc. 02 na sede da Companhia; 5.2.2. Aprovar a re-
eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 03 
(três) anos, que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Com-
panhia de 2026: Gabriel Mussi Moraes, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, porta-
dor da carteira de identidade nº 133295477, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob 
o nº 104.684.287-04, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de Janeiro, 
com escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 22.250-906, no 
cargo de Diretor Presidente, (ii) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenhei-
ro, portador da carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF sob o nº 738.738.107-00, com endereço comercial na cidade e estado do Rio de 
Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 
22.250-906, no cargo de Diretor Administrativo; (iii) Gioreli de Sousa Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº M-2880257, expedida pelo 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 478.673.706-25, com endereço comercial na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP: 
22.250-906, no cargo de Diretor sem designação específica; e (iv) Nicolas Juan Octa-
vio Pinon de Manfredi, brasileiro, casado sob regime da comunhão parcial de bens, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 066060906, expedida pelo 
SESP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 094.859.637-69, com endereço comercial na cida-
de e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, 
Botafogo, CEP: 22.250-906, para o cargo de Diretor de Transmissão da Companhia; 
5.2.3. Os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse em seus cargos, na presen-
te data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse e Declarações de 
Desimpedimento, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos do Artigo 149 da 
LSA, que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm 
interesses conflitantes com o da Companhia. 5.3. Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: 5.3.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de 
sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas pre-
sentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.3.2. Ratificar o objeto social da 
Companhia que foi devidamente alterado e aprovado na Assembleia Geral Extraordi-
nária de 10 de maio de 2021 da Companhia, registrada na JUCEMG sob o nº 8528521 
em sessão de 17 de maio de 2021, e que, por um equívoco, não foi devidamente refle-
tido no Estatuto Social da Companhia que foi consolidado na Assembleia Geral Ordi-
nária e Extraordinária de 30 de abril de 2022, registrada na JUCEMG sob o nº 9348615 
em sessão de 12 de maio de 2022; 5.3.3. Em razão do exposto no item 5.3.2 acima, os 
acionistas ratificam a redação do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia que passa 
a vigorar da seguinte forma: “Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social explorar a 
concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica objeto do Contrato de 
Concessão Para Prestação de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica  
nº 04/2019-ANEEL, prestados mediante a implantação e exploração das instalações 
de transmissão de energia elétrica compostas por linhas de transmissão e subesta-
ções, localizadas no Estado do Tocantins e Bahia, incluindo serviços de apoio e admi-
nistrativos, necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões estabe-
lecidos na legislação e nos regulamentos em vigor.” 5.3.4. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 365.568.757,00 (trezentos e sessenta e 
cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais), 
mediante a emissão de 365.568.757 (trezentas e sessenta e cinco milhões, quinhentas 
e sessenta e oito mil, setecentas e cinquenta e sete) novas ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, ao preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação 
passando o capital social de R$ 196.188.498,00 (cento e noventa e seis milhões, cen-
to e oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais) para R$ 561.757.255,00 
(quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais); 5.3.5. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa 
Transmissão de Energia S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 
de dezembro de 2022, conforme devidamente reconhecido e registrado na escritura-
ção contábil da Companhia, e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constan-
te do Anexo I; 5.3.6. Consignar que a acionista Energisa S.A., ao final subscrita, mani-
festa expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência 
para a subscrição das novas ações da Companhia; 5.3.7. Em razão do aumento do 
capital social da Companhia ora aprovado, a acionista da Companhia aprova a altera-
ção do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteira-
mente subscrito e integralizado, é de R$ 561.757.255,00 (quinhentos e sessenta e um 
milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), dividi-
do em 561.757.255 (quinhentas e sessenta e um milhões, setecentas e cinquenta e 
sete mil, duzentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 5.3.8. Após aprovação das deliberações dos itens 5.3.4. e 5.3.8 acima, 
as acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social da Companhia que consta como 
Anexo II à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e 
ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, 
cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos 
membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota 
Ferreira Oliveira – Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A - 
Representada pelos diretores Gabriel Mussi Moraes e Mauricio Perez Botelho; as) 
Energisa S.A. - Representada pelos diretores Mauricio Perez Botelho e Ricardo Perez 
Botelho; as) Júlia Gomes - CRC: RJ-127827/O-1. Certifico que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline 
Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 
ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130012421-
5 e protocolado sob o número 23/273.070-9 em 17/05/2023, encontra-se registrado na 
JUCEMG sob o número 10408330, em 17/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Kenia Mota Santos Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, 
Marinely de Paula Bomfim.

TAMASA ENGENHARIA S.A.
CNPJ 18.823.724/0001-09   -   NIRE 3130004411-4
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Aos doze (12) dias do mês de maio do ano de 2023, às 10h00min, na sede social da Empresa na Rua Conselheiro Joaquim 
Caetano, nº 891, Bairro Nova Granada, em Belo Horizonte – MG, independente de publicação de editais de convocação, 
por força do que dispõe o parágrafo 4º - Artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, reuniram-se os acionistas detentores 
da totalidade do Capital Social da TAMASA ENGENHARIA S.A., conforme assinaturas apostas no livro “Presença de 
Acionistas”. Os trabalhos foram presididos pelo acionista Marcos Miguel Reis Tavares e secretariado pelo acionista Alvimar 
Pereira Matos. A Assembleia Geral Ordinária foi convocada para deliberar sobre: 
a) Tomada das contas dos administradores e análise, discussão e votação das demonstrações financeiras publicadas 
na central de balanços e “Diário do Comércio” do 11/05/2023; b) Destinação do resultado do exercício do ano de 2022; 
DELIBERAÇÕES: a) Lidos e postos em votação foram aprovados, sem reservas, o Relatório de Administração e as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022, constantes no Balanço Patrimonial e na 
DRE Demonstração do Resultado Exercício de 2022; b) Sobre a destinação do resultado do exercício do ano de 2022, foi 
aprovado, por unanimidade, que não haverá distribuição de lucros, em razão que o resultado positivo o mesmo será revertido 
para reserva de lucros  da empresa. Belo Horizonte, 12 de maio de 2023. 
a) Alvimar Pereira Matos e Marcos Miguel Reis Tavares, ambos por JAWAMAR LTDA.; demais acionistas b) Alvimar 
Pereira Matos c) José Antônio Reis Tavares d) Marcos Miguel Reis Tavares e) Geraldo Sérgio Reis Tavares. Certifica-se a 
conferência da presente Ata com o original lavrado na página 143 do livro de “Atas de Assembleia Geral”, registrado na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, sob o nº 139.607 de 27/01/1976. Assina digitalmente – Alvimar 
Pereira Matos, CPF 083.714.156-72, Secretário. JUCEMG - Certifico o registro sob o no 10410918 em 18/05/2023 e 
protocolo 232731403 - Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ENERGISA S.A.
- COMPANHIA ABERTA -

CNPJ nº 00.864.214/0001-06
NIRE 31.300.025.039

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Energisa S.A.  
(“Companhia”), realizada em 11 de maio de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 11 dias do mês de maio de 2023 às 10h00, na Praia 
de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença: Convocados regularmente 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, encontram-se 
presentes por vídeo conferência os conselheiros abaixo assinados, verificando-se a 
composição de quorum suficiente para a instalação da presente reunião do Conselho 
de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Ivan Muller Botelho, Secretária: Sra. 
Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as 
seguintes deliberações: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião 
do Conselho de Administração em forma de sumário. 4.2. Eleger para os cargos de 
membros da Diretoria da Companhia, todos com mandato de 01 (um) ano a contar 
da presente data, os Srs. (i) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 04076607-3, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 738.738.027-91, para o cargo de Diretor-Presidente; (ii) Mauricio 
Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 738.738.107-00, para 
o cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) Fernando Cezar 
Maia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 1021177, 
expedida pelo SSP-DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 443.096.007-00, residente e 
domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, 
nº 228, sala 1.301, Botafogo, CEP: 22.250-906, para o cargo de Diretor de Assuntos 
Regulatórios e Estratégia; (iv) José Marcos Chaves de Melo, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade nº 05884247-7, expedida pelo IFP/RJ, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 730.497.867-87, para o cargo de Diretor de Suprimentos e 
Logística; e (v) Daniele Araújo Salomão Castelo, brasileira, casada, administradora, 
portadora da carteira de identidade nº 25720033-7, expedida pelo Detran/RJ, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 524.064.403-97, para o cargo de Diretora de Gestão de Pessoas; 
todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório 
na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.250-
906. Os Diretores eleitos serão investidos nos cargos mediante a assinatura dos termos 
de posse a serem lavrados no livro de atas de reuniões da diretoria da Companhia. 
4.3. Os Diretores eleitos declaram que (i) não estão impedidos por lei especial, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, conforme previsto no §1º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não estão 
condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que os tornem inelegíveis para os cargos de administração 
de companhia aberta, conforme estabelecido no §2º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 
atendem ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das 
S.A.; (iv) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, na forma do inciso I do §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem 
representa interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do §3º 
do art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não são pessoas expostas politicamente, conforme 
definição prevista na regulamentação aplicável; e (vii) atendem aos requisitos de 
indicação como membros da administração previstos na “Política de Indicação e 
Remuneração dos Administradores”, aprovada pelo Conselho de Administração em 
reunião realizada em 12 de setembro de 2019, consoante Docs. 1 que, numerados 
e autenticados pela mesa, ficam arquivados na Companhia. 5. Encerramento: 
Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, 
sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: as) Ivan Muller Botelho - Presidente; 
as) Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária; Conselheiros: as) Ivan Muller Botelho; 
as) Ricardo Perez Botelho; as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Armando de 
Azevedo Henriques; as) Luciana de Oliveira Cezar Coelho; as) José Luiz Alqueres. 
Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Reunião do Conselho de 
Administração da Energisa S.A. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que 
o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA S.A., de NIRE 3130002503-9 
e protocolado sob o número 23/272.206-4 em 17/05/2023, encontra-se registrado na 
JUCEMG sob o número 10407123, em 17/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-
Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA
DE ENERGIA II S.A.

CNPJ nº 34.025.976/0001-30
NIRE 31.300.125.882

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 
2023. 1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 17:30 horas, na 
sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para insta-
lação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presentes, também, o 
Diretor Administrativo Mauricio Perez Botelho e o representante dos auditores indepen-
dentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Júlia Gomes - CRC:  
RJ-127827/O-1. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Mauricio Perez Botelho, e Secretária, a 
Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) em Assembleia Geral Ordinária: 
(i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e  
(i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2022; (ii) em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a remuneração 
anual global dos administradores da Companhia; (ii.2) deliberar sobre o aumento do 
capital social da Companhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento de capital social, deli-
berar sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: 
Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, fo-
ram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral 
Ordinária: 5.1.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma 
de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.1.2 Aprovar depois de examina-
dos e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demons-
trações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, dispensada a 
publicação dos documentos de que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso 
III do art. 294 da LSA, foram publicados na Central de Balanços no dia 24 de março de 
2023, às 15:04:49 sob a seguinte hash de publicação 13ED0A064392D452F4C4B8FA-
431BB2A5A97A5FCC; 5.1.3 Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações fi-
nanceiras aprovadas, no valor de R$ 457.673,08 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
seiscentos e setenta e três reais e oito centavos); 5.1.4 Aprovar a destinação do lucro 
líquido da seguinte forma: (i) R$ 22.883,65 (vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos) para a reserva legal; (ii) R$ 108.697,36 (cento e oito 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos), para a distribuição de 
dividendos, que serão pagos até 31 de dezembro de 2023, de acordo com a posição 
acionária da Companhia na presente data; e (iii) R$ 326.092,07 (trezentos e vinte e 
seis mil, noventa e dois reais e sete centavos) para a reserva especial de retenção de 
dividendos. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Aprovar, a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação 
com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130 §1º e 
§2º, da LSA; 5.2.2. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos acio-
nistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica 
arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia; 5.2.3. Aprovar o aumento do capital 
social da Companhia no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquen-
ta mil reais), mediante a emissão de 5.250.000 (cinco milhões, duzentos e cinquenta 
mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão no 
valor de R$ 1,00 (um real) por ação passando o capital social de R$ 2.046.000,00 (dois 
milhões e quarenta e seis mil reais) para R$ 7.296.000,00 (sete milhões, duzentos e 
noventa e seis mil reais); 5.2.4. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa 
Transmissão de Energia S.A., mediante capitalização do total do valor disponível na 
conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acio-
nista até 31 de dezembro de 2022, conforme devidamente reconhecido e registado 
na escrituração contábil da Companhia e nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo I da presente ata; 5.2.5. Consignar que a acionista Ener-
gisa S.A., ao final subscrita, manifestou expressamente e em caráter irrevogável, sua 
renúncia ao direito de preferência para a subscrição das novas ações da Companhia; 
5.2.6. Em razão do aumento do capital social da Companhia ora aprovado, as acio-
nistas da Companhia aprovam a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, é de 
R$ 7.296.000,00 (sete milhões, duzentos e noventa e seis mil reais), dividido em 
7.296.000 (sete milhões, duzentas e noventa e seis mil) ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal.” 5.2.7. Após a aprovação do item 5.2.6. acima, as acionis-
tas resolvem consolidar o novo Estatuto Social da Companhia que consta como Anexo 
II à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e nin-
guém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja 
leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos mem-
bros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho - Presidente; as) Jaqueline Mota F.  
Oliveira - Secretária; as) Júlia Gomes - CRC: RJ-127827/O-1 - Representante dos Audi-
tores Independentes; Acionistas: as) Energisa S.A. - Representada por seus Diretores 
Maurício Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho; as) Energisa Transmissão de Energia 
S.A. - Representada pelos Diretores Maurício Perez Botelho e Gabriel Mussi Moraes. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, 
assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE 
ENERGIA II S.A., de NIRE 3130012588-2 e protocolado sob o número 23/271.103-
8 em 16/05/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 10406193, em 
17/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte- MG. Edital de Citação prazo de 20 dias. O MM. Juiz de Direito Cássio Azevedo 
Fontenelle da 27ª. Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos nº. 5015762-32.2018.8.13.0024, da 
ação Monitória que o Autor: Banco Do Brasil S/A- CNPJ: 00.000.000/0024-88 move contra Dagan Locacoes De Maquinas E 
Equipamentos Ltda – Me – CNPJ – 09.294.073/0001-08, Gilberto Angelo Vieira – CPF - 408.766.246-20 e Ana Claudia Cacozze 
Simao – CPF - 562.308.186- 04. Em síntese, alega o autor que celebrou com a primeira parte requerida, em 26/03/2014, 
“Contrato De abertura De Crédito Fixo” nº 40/00123-7, (doc. 02), para concessão de crédito no valor de R$ 193.000,00 (cento e 
noventa e três mil reais), com vencimento final em 15/04/2020. Consequentemente assumiu a obrigação de pagar o crédito 
concedido em 66 prestações mensais consecutivas, conforme descrito na cláusula Forma de Pagamento do contrato, 
acrescidas dos encargos financeiros estipulados no contrato. Infere-se, ainda, da Cédula, que foi dado em garantia em 
alienação fiduciária: - 1 (uma) retroescavadeira JCB, modelo 3C, no valor de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais). 
Ocorre que a parte requerida não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de disponibilizar ativos financeiros em sua 
conta corrente para débitos oriundos dessa operação. Assim, em razão do inadimplemento, o saldo devedor, apurado de acordo 
com as condições ajustadas no contrato é de R$ 190.185,97 (cento e noventa mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos. A operação de crédito foi garantida por fiança, tendo como fiadores as partes que figuram como segunda e demais 
rés, sendo estas, portanto, solidariamente responsáveis com a sociedade empresária Ré pelo integral cumprimento de todos e 
quaisquer débitos para com o banco requerente. Irrefutável, portanto, a legitimidade para figurar no polo passivo desta 
demanda. Com efeito, depois de reiteradas tentativas de composição extrajudicial, não restou alternativa aparte requerente 
senão a busca dos valores devidos por meio dessa ação. Estando os réus  Dagan Locacoes De Maquinas E Equipamentos Ltda 
– Me – CNPJ – 09.294.073/0001-08, Gilberto Angelo Vieira – CPF - 408.766.246-20, em local incerto e não sabido, tem o 
presente edital a finalidade de citá-los, para todos os termos e atos da presente ação e para que no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuem o pagamento da importância supracitada, acrescida de juros e correção monetária, hipótese em que ficarão isentos do 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, querendo, apresentem Embargos. Adverte-
se outrossim, que não realizado o pagamento e não apresentados os embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial (Art. 701 §2º). Advirta-se, ainda que em caso de ausência de manifestação da ré, fica nomeada, 
desde já, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais como curadora especial, nos termos do artigo 72, II, do CPC. E, para 
constar, expediu-se o presente edital que deverá ser publicado por 3 (três) vezes no espaço de 15 (quinze) dias as três 
publicações, uma vez Diário Judiciário Eletrônico e pelo menos duas vezes em jornal de circulação local, e, que será afixado no 
local de costume neste foro. Belo Horizonte, aos 08 de maço de 2023. K-19e20/05

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de maio de 2023. Data, Hora e Local: 
Realizada em 12 de maio de 2023, às 17 horas, nos termos do §3º do artigo 13 do Estatuto Social da Localiza 
Rent a Car S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Convocação: Dispensada a 
convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes 
todos os membros do Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria 
Porto, Adriana Waltrick dos Santos, Artur Noemio Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paulo Antunes 
Veras, Pedro de Godoy Bueno e Sergio Augusto Guerra de Resende. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente, 
e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Deliberação tomada por unanimidade: Informações 
financeiras intermediárias - período findo em 31 de março de 2023. O Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de 
Sousa, Diretor de Finanças e de Relações com Investidores da Companhia, apresentou o resultado consolidado 
do primeiro trimestre do ano, inclusive em comparação com ano anterior. Assim, tendo sido feitos os 
esclarecimentos solicitados e considerando a recomendação de aprovação do Comitê de Auditoria, Riscos e 
Compliance, bem como a conclusão dos auditores independentes quanto à revisão das informações financeiras 
intermediárias, a ser emitido sem ressalvas, e da opinião do Conselho Fiscal, o Conselho aprovou os resultados 
do período findo em 31 de março de 2023, bem como sua divulgação respectiva ao mercado. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, 
a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira. 
Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração de 12 de maio de 
2023, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura 
de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro 
de Oliveira, Secretária. Membros do Conselho de Administração: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando 
Memoria Porto, Adriana Waltrick dos Santos, Artur Noemio Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paulo 
Antunes Veras, Pedro de Godoy Bueno e Sérgio Augusto Guerra de Resende. Belo Horizonte/MG, 12 de maio 
de 2023. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira - Secretária.

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

ENERGISA GERAÇÃO CENTRAL SOLAR  
RIO DO PEIXE II S.A.

CNPJ 32.642.143/0001-93 - NIRE: 313.0012417-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 28 dias do mês de abril de 2023, às 16:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-
901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme 
se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas” constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Administrativo Maurício Perez Botelho e o representante 
dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 
Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5. 3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Bo-
telho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) em Assem-
bleia Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022; e (i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) 
fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia; (ii.2) deliberar 
sobre o aumento do capital social da Companhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento 
de capital social, deliberar sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 
5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1 Autorizar a lavratura da ata a que se 
refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 
5.1.2 Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos 
auditores independentes que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram 
publicados na Central de Balanços no dia 24 de março de 2023, às 23:41:59, sob a 
seguinte hash de publicação 8DE892B7F4860CE6D4D3235A842CD389B4F8B439; 
5.1.3 Tendo em vista que no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 
a Companhia apresentou prejuízo no montante de R$ 2.765.530,06 (dois milhões, 
setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais e seis centavos), não 
haverá distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia. 5.2. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 5.2.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assem-
bleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.2.2 Fixar o mon-
tante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercí-
cio de 2023, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme 
documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 
na sede da Companhia; 5.2.3 Aprovar o aumento do capital social da Companhia no 
valor de R$ 33.861.000,00 (trinta e três milhões, oitocentos e sessenta e um mil reais), 
mediante a emissão de 33.861.000 (trinta e três milhões, oitocentas e sessenta e uma 
mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão no 
valor de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 18.000.000,00 
(dezoito milhões de reais) para R$ 51.861.000,00 (cinquenta e um milhões, oitocen-
tos e sessenta e um mil reais); 5.2.4 As novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 
Energisa S.A., mediante capitalização do valor disponível na conta de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro 
de 2022, conforme devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil da 
Companhia e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I. 
5.2.5 Consignar que o acionista Energisa Soluções S.A., ao final subscrita, manifesta 
expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência para 
a subscrição das novas ações da Companhia. 5.2.6 Em razão do aumento do capital 
social da Companhia ora aprovado, os acionistas aprovam a alteração do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito e 
integralizado, é de R$ 51.861.000,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e sessenta e 
um mil reais), dividido em 51.861.000 (cinquenta e uma milhões, oitocentas e sessenta 
e uma mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7 Após a alte-
ração da redação do Artigo 5º, deliberada no item 5.2.6. acima, os acionistas resolvem 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que consta como Anexo II à presente 
ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejan-
do manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi 
dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da 
Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho - Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira 
- Secretária; as) Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5 - Representante dos Auditores 
Independentes; Acionistas: as) Energisa S.A. - representada pelos diretores Mauricio 
Perez Botelho e Ricardo Perez Botelho; as) Energisa Soluções S.A. - representada 
pelos diretores Roberta Gonçalves de Godoi e Maurício Perez Botelho. Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da 
Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado 
digitalmente, da empresa Energisa Geração Central Solar Rio do Peixe II S/A, de NIRE 
3130012417-7 e protocolado sob o número 23/270.111-3 em 16/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10405566, em 17/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Zulene Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-
-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

O presidente da ASSOCIAÇÃO MINEIRA DOS POLICIAIS PENAIS E SERVIDORES 
PRISIONAIS, Sr. Diemerson Souza Dias, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 
convoca os senhores ativos, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 14 
de Junho de 2023, nas dependências da sede da entidade, sito à Rua Acácias , nº. 1051 - Eldorado, 
CEP 032.310-370 na cidade de Contagem - MG, às 09:00 em primeira convocação, com a presença 
mínima de 2/3 (dois terços) dos associados, ou meia hora após a primeira, em segunda convocação, 
com a presença mínima de metade dos associados, em terceira convocação, meia hora após a 
segunda, com presença mínima de 3 associados, em pleno gozo de seus direitos, a fim de deliberar 
sobre as matérias da ordem do dia: I) Apresentação do balanço anual; II) apresentação de 
carta de  renúncia, recomposição, e remanejamento de cargos; III) Outros assuntos;

SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 18.134.047/0001-03 – NIRE 3130010440-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  DA SAM AMBIENTAL 
E ENGENHARIA S/A - 1. CONVOCAÇÃO: Por ordem do Senhor Diretor Presidente da SAM AMBIENTAL 
E ENGENHARIA S/A (“Companhia”) ficam convocados todos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia que se realizará no dia 31 de maio de 2023, na sede social, localizada em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 303, letra A, Bairro Estoril, CEP 
30.494-460. A Assembleia será instalada, em primeira convocação, às 14 horas (horário de Brasília), a fim de 
deliberaram sobre a Ordem do Dia especificada abaixo. 2. ORDEM DO DIA: (a) Deliberar sobre o aumento do 
capital social da Companhia em R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), através da emissão de 11.634.729 (onze 
milhões, seiscentas e trinta e quatro mil e setecentas e vinte e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, (“Novas Ações”), tendo o preço de emissão de R$0,8595, sendo fixado nos termos do §1º, inciso 
I, do artigo 170 da Lei das S.A, devendo as integralizações de capital ocorrerem em moeda corrente nacional. (b) 
Em via da proposta de aumento e consequente alteração do capital social, atualizar o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social; Belo Horizonte (MG), 18 de maio de 2023. André Pentagna Guimarães Salazar - Diretor Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Sebastião de Barros Quintão, Oficial efetivo do Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Belo Horizonte, Minas Gerais, em cumprimento às atribuições conferidas pelo Art. 213, § 2º e 3º, 
da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1971 (alterada pelo Art. 59 da Lei 10931, de 2 de agosto de 2004), 
faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, o memorial descritivo 
datado de 17/09/2021, assinado pelo Engenheira Agrimensora, Sra. Rosilene Silva Francisco de Almeida, 
CREA-63.073 - DMG, referente ao lote 4 do quarteirão 07 da Sexta Seção Suburbana, com área de 
1.200m², para fins de retificação da área do referido terreno, o qual, encontra-se matriculado nesta 
Serventia sob o nº 1.385. Informo ainda, que o aludido processo, corre nesta serventia sob o protocolo 
293129, datado de 08/01/2021, devendo Vossa Senhoria manifestar-se no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias contados a partir desta data, a sua impugnação por escrito sobre a pretensão 
do (a) requerente. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que a não impugnação, acarretará 
na retificação da área do terreno acima citado (Art. 213, § 5º, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1971 
(alterada pelo Art. 59 da Lei 10931, de 2 de agosto de 2004)), sendo que o mesmo em nosso registro 
encontra-se o lote 04 com a área de 1.200m² e após a mencionada retificação, passará a ser parte do 
lote 4 com a área de 1.017,85m², nos termos da documentação apresentada.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Sebastião de Barros Quintão, Oficial efetivo do Cartório do 5º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, em cumprimento às atribuições 
conferidas pelo Art. 213, § 2º e 3º, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1971 (alterada pelo 
Art. 59 da Lei 10931, de 2 de agosto de 2004), faz saber a todos quando o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, o memorial descritivo datado de 17/09/2021, 
assinado pelo Engenheira Agrimensora, Sra. Rosilene Silva Francisco de Almeida, CREA-
63.073 - DMG, referente ao lote 4 do quarteirão 07 da Sexta Seção Suburbana, com área 
de 1.200m², para fins de retificação da área do referido terreno, o qual, encontra-se 
matriculado nesta Serventia sob o nº 1.385. Informo ainda, que o aludido processo, corre nesta 
serventia sob o protocolo 293129, datado de 08/01/2021, devendo Vossa Senhoria manifestar-se no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias contados a partir desta data, a sua impugnação por escrito sobre a 
pretensão do (a) requerente. 

Na oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que a não impugnação, acarretará 
na retificação da área do terreno acima citado (Art. 213, § 5º, da Lei 6015 de 31 de 
dezembro de 1971 (alterada pelo Art. 59 da Lei 10931, de 2 de agosto de 2004)), sendo que 
o mesmo em nosso registro encontra-se o lote 04 com a área de 1.200m² e após a 
mencionada retificação, passará a ser parte do lote 4 com a área de 1.017,85m², nos termos 
da documentação apresentada. 

 
 

 
 
 

Belo Horizonte, 10 de maio de 2023 

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, às 12:00 horas, ocorreram as Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária (“AGOE”) da Ultrafértil S.A. (“Companhia”), de forma digital, nos termos dos artigos 121 § único, e 124 § 2º-A, da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 
nº 81”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Edital de Convocação publicado no do Diário Oficial da União nas edições dos dias 
30/03/2023 (pág. 207), 31/03/2023 (pág. 217) e 04/04/2023 (pág. 186), e no Diário do Comércio nas edições dos dias 30/03/2023 
(pág. 11 da versão impressa e página 01 da versão digital), 31/03/2023 (pág. 10 da versão impressa e página 01 da versão digital) e 
04/04/2023 (pág. 08 da versão impressa e 01 da versão digital). Presentes as acionistas representando 99,16% das ações de emissão 
da Companhia, conforme registros e assinaturas no Livro de Presença das Acionistas, quais sejam: VLI Multimodal S.A. (“VLI 
Multimodal”), representada por sua procuradora, Sra. Daniela Soares Vieira e a Vale S.A. (“Vale”) representada por sua procuradora, 
Sra. Roberta Gomes de Oliveira, que cumpre orientações de voto proferidas pelos Diretores Executivos da Vale, Srs. Gustavo Duarte 
Pimenta e Marcello Magistrini Spinelli (Decisão de Executivos em Conjunto – DEC nº 078/2023, de 25/04/2023) e pelos Diretores 
Executivos da Vale, Sra. Marina Barrenne de Artagão Quental e Sr. Marcello Magistrini Spinelli (Decisão de Executivos em Conjunto – 
DEC nº 083/2023, de 26/04/2023). Presentes ainda, o Presidente do Conselho de Administração da Companhia, Sr. Fábio Tadeu 
Marchiori Gama, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, e a Gerente de Governança da Companhia, Sra. Daniela 
Soares Vieira, tendo sido dispensada a presença dos auditores independentes da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou a Sra. Daniela Soares Vieira para secretariá-lo. 4. LEITURA DOS 
DOCUMENTOS: Foi dispensada, por unanimidade das acionistas presentes, a leitura do Relatório da Administração, das Demonstrações 
Financeiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, uma vez 
que os documentos já eram de conhecimento das acionistas, pois foram devidamente publicados no Jornal Diário do Comércio de Minas 
Gerais, em sua versão impressa, às páginas 14 e 15, e em sua versão digital, às páginas 01 a 03, ambas edições do dia 28 de março 
de 2023, na forma do disposto pelo § 5º do artigo 133 e incisos I e II do artigo 289 da Lei das S/A. 5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se as 
acionistas da Companhia em AGOE para deliberar sobre as seguintes matérias: a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas da 
administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos 
Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) o orçamento de capital para a 
realização de investimentos da Companhia durante o exercício social de 2023; (iii) a proposta sobre a destinação do resultado apurado 
pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iv) a consignação de renúncia de um membro do Conselho 
de Administração da Companhia; e (vi) a eleição de novos membros para o Conselho de Administração da Companhia. b) Em 
Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre a fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia.  
6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, as acionistas presentes deliberaram por 
unanimidade e sem qualquer condição ou ressalva: a) Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1 Aprovar as contas da administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos Auditores 
Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 6.2 Ratificar o orçamento plurianual de 
capital apresentado aos órgãos de administração da Companhia no Plano de Negócios para a realização de investimentos durante os 
próximos dois anos, no valor mínimo de R$ 26.926.241,67 (vinte e seis milhões, novecentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e 
um reais e sessenta e sete centavos) conforme descrito e justificado na Proposta da Administração e nos termos do art. 196, §1º, da 
Lei das S/A; 6.3 Aprovar a proposta de destinação do resultado apurado pela Companhia no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022, no valor de R$ 37.791.216,38 (trinta e sete milhões, setecentos e noventa e um mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e oito 
centavos), sendo: i. R$ 1.889.560,82 (um milhão, oitocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois 
centavos), para a constituição de reserva legal; ii. R$ 8.975.413,89 (oito milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e 
treze reais e oitenta e nove centavos), para pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas, os quais poderão ser 
pagos até 31/12/2023; e iii. R$ 26.926.241,67 (vinte e seis milhões, novecentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e 
sessenta e sete centavos) para a reserva de retenção de lucros, nos termos do art. 196, §1º, da Lei das S/A; 6.4 Consignar a renúncia 
da Sra. Fernanda Assed de Almeida Senna, brasileira, economista, portadora da carteira de identidade nº 09993230 -3, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 052.070.257-32, com endereço profissional na Praia de Botafogo, 186, 19º andar, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, 
ao cargo de Membro Titular do Conselho de Administração da Companhia, formalizada nos termos da Carta de Renúncia recebida pela 
Companhia em 27 de abril de 2023; 6.5 Considerando a renúncia acima e a fim de promover alternância e adoção de critérios técnicos 
de atuação para ocupação das posições no Conselho de Administração da Companhia, visando o saudável desenvolvimento do negócio, 
foi aprovada a eleição dos membros discriminados abaixo, os quais completarão o prazo de gestão do mandato aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 16 de agosto de 2022, qual seja, 28 de abril de 2024 ou até a realização 
da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 2024: (a) David Bruxel de Vasconcelos, brasileiro, casado, 
advogado, portador do documento de identidade nº 17.218, emitido pela OAB/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 891.557.001-44, com 
endereço profissional na Rua Helena, nº 235, 5º andar, Bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 04552-
050, para o cargo de Membro Suplente do Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama no Conselho de Administração da Companhia; (b) Leandro 
Fulgencio Vieira, brasileiro, divorciado, engenheiro de produção, portador do documento de identidade nº MG5207587, emitido pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 070.907.996-62, com endereço profissional na Rua Sapucaí, nº 383, Bairro Floresta, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904, para o cargo de Membro Suplente do Sr. Alessandro Pena da Gama no 
Conselho de Administração da Companhia; (c) Breno Dutra Moreira, brasileiro, engenheiro, casado, portador do documento de 
identidade nº 14891926, emitido pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.481.106-21, com endereço profissional na Rua Sapucaí, 
nº 383, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30150-050, para o cargo de Membro Efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia; e (d) Daniel Antony Augsten Lisboa, brasileiro, administrador, casado, portador do 
documento de identidade nº 10413977, emitido pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 052685016-74, com endereço profissional na 
Rua Clóvis Machado, nº 122, Bairro Enseada do Suá, na cidade de Vitória, Estado de Espirito Santo, CEP nº 29050-590, para o cargo 
de Membro Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, em substituição à Sra. Fernanda Assed de Almeida Senna.  
6.4.1 Tendo em vista as eleições retro realizadas, a composição consolidada de membros titulares e respectivos suplentes no Conselho 
de Administração da Companhia passa a ser:

Titular Suplente
Fábio Tadeu Marchiori Gama 

Presidente do Conselho de Administração
David Bruxel de Vasconcelos

Alessandro Pena da Gama Leandro Fulgencio Vieira
Breno Dutra Moreira -
Vitor Ribeiro Vieira -

Daniel Antony Augsten Nicolle Tancredi Coelho
6.4.2 Permanecerão vagos, por ora, os cargos de membro suplente dos Srs. Breno Dutra Moreira e Vitor Ribeiro Vieira no Conselho 
de Administração da Companhia, que serão indicados e eleitos oportunamente em Assembleia específica, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia e em conformidade com a Lei das S/A. 6.4.3 A posse dos membros do Conselho de Administração será 
realizada mediante assinatura dos respectivos termos de posse, contendo declaração de desimpedimento, lavrados em livro próprio 
da Companhia e conforme legislação aplicável. 6.4.4 A Companhia manterá arquivados em sua sede os necessários comprovantes 
para atendimento de elegibilidade, reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/legais dos Conselheiros ora eleitos, 
em cumprimento ao artigo 147 da Lei das S/A. b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.5 Aprovar o valor de até R$ 110.292,00 
(cento e dez mil, duzentos e noventa e dois reais) para a remuneração anual e global dos administradores da Companhia referente 
para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023, cabendo ao Conselho de Administração deliberar pela distribuição 
de tal remuneração. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGOE, 
dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no Art. 130, §1º, da Lei das S/A, a qual, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. O Presidente e a Secretária declaram, expressamente, que foram atendidos todos 
os requisitos para a realização desta AGOE. Mesa: Fábio Tadeu Marchiori Gama – Presidente e Daniela Soares Vieira – Secretária. 
Acionistas Presentes: Vale S.A. (p.p. Roberta Gomes de Oliveira) e VLI Multimodal S.A. (p.p. Daniela Soares Vieira). Belo Horizonte/
MG, 28 de abril de 2023. Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. DANIELA SOARES VIEIRA - Secretária 
da Mesa. JUCEMG nº 10378344 em 10/05/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.
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